
 
 
 
 
 
 

 

                               
 

AVISO DE REVOGAÇÃO 

DISPENSA Nº DI010/2025SEME 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2025SEME 

 

 

A Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves/BA, no uso de suas atribuições legais e 

considerando razões de interesse público, decide REVOGAR a Dispensa de Licitação nº 

DI010/2025SEME, referente ao Processo Administrativo nº 044/2025SEME, cujo objeto trata da 

contratação de empresa especializada para prestação de serviços e locação de software, abrangendo 

instalação, consultoria de implantação, customização, parametrização, treinamento, suporte técnico e 

manutenção corretiva e evolutiva, destinados à gestão da Secretaria Municipal de Educação, com 

integração nas áreas acadêmica, pessoal, transporte, matrícula on-line, escolar, gerencial, comunicação, 

gestão centralizada e gestão documental – com emissão de relatórios dinâmicos, visando suprir as 

necessidades administrativas da referida Secretaria. Após análise técnica e administrativa, a gestão 

constatou que, em virtude do Decreto de Contingenciamento de Despesas nº 001/2025, de 25 de julho 

de 2025, há justificado motivo para a revogação do processo supracitado, determinando-se, portanto, 

sua revogação integral, pelas razões e fundamentos expostos. 

 

Presidente Tancredo Neves – BA, 24 de outubro de 2025. 

 

 

Josué Paulo dos Santos Filho  

Prefeito Municipal 
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